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Assunto: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DELIBERAÇÃO CEE 194/2021  
 

sábado, 16 de janeiro de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (10) – 43 

Resolução, de 14-1-2021  
Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6-7-1971, a Deliberação CEE 194/2021, que 
"Fixa normas para a instituição e uso do Sistema de Informação e Monitoramento da Educação para Covid-
19 - SIMED, nos termos do Decreto 65.384, de 17-12-2020".  
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DELIBERAÇÃO CEE 194/2021 Fixa normas para a instituição e uso do 
Sistema de Informação e Monitoramento da Educação para Covid-19 - SIMED, nos termos do Decreto 
65.384, de 17-12-2020 O Conselho Estadual de Educação, com fundamento no artigo 242 da Constituição 
do Estado de São Paulo e artigos 3º, I; 10, I e V da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB (Lei 
9.394/1996), no Decreto 9.057/2017, no artigo 2º da Lei Estadual 10.403/71 e no Decreto 65.384, de 17-
12-2020,  
DELIBERA,  
Artigo 1º - O Sistema de Informação e Monitoramento da Educação para Covid-19 - SIMED, ferramenta 
destinada à consolidação de dados e informações relativos à incidência de Covid-19 na comunidade 
escolar, será gerido pela Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, conforme o Decreto 65.384/2020. 
Artigo 2º - A adesão ao SIMED é obrigatória para as instituições do Ensino Básico e da Educação Superior 
vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo e facultativa para as demais unidades de ensino 
localizadas no território estadual. Parágrafo único - Caberá às instituições de ensino participantes do 
sistema a que alude o caput deste artigo mantê-lo constantemente atualizado.  
Artigo 3º - No desenvolvimento e implantação do SIMED, a SEDUC garantirá:  
I - hospedagem do sistema em sítio eletrônico amplamente divulgado e de fácil acesso para as instituições 
de ensino;  
II - definição e a ampla divulgação dos procedimentos para a adesão das instituições de ensino, bem como 
dos dados e informações a serem prestados, observados os critérios de uniformidade e sinteticidade na 
coleta, simplicidade técnica na elaboração e bom poder discriminatório do indicador;  
III - capacitação do pessoal indicado pelas instituições de ensino para a oferta dos dados e informações 
requeridos e disponibilização de plantão de dúvidas.  
Artigo 4º - Na gestão do SIMED, a SEDUC deverá assegurar os requisitos técnicos e profissionais 
necessários ao planejamento, coordenação e supervisão das atividades relativas à coleta e ao registro dos 
dados, encaminhando-os às autoridades competentes.  
Parágrafo único - A coleta e o registro dos dados deverão observar as disposições legais e regulamentares 
relativas ao acesso à informação, em particular as Leis 12.527 de 18-11- 2011, e 13.709, de 14-08-2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados).  
Artigo 5º - As instituições de ensino participantes do Sistema de Informação e Monitoramento da 
Educação para Covid-19 deverão aderir ao SIMED antes do início do ano letivo de 2021 e atualizá-lo 
semanalmente de acordo com os dados e informações requeridos.  
§ 1º - Compete à respectiva supervisão de ensino verificar o atendimento da adesão obrigatória e a regular 
atualização dos dados pelas instituições de ensino.  
§ 2º - O descumprimento do disposto no caput deste artigo sujeitará o infrator ao previsto no inciso IX do 
artigo 2º da Lei 10.403, de 6-7-1971. Artigo 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação de 
sua homologação.  
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente 
Deliberação. A discussão e votação foi conduzida pela Consª Bernardete Angelina Gatti, nos termos do Art. 
11 da Deliberação CEE 17/1973. Reunião por Videoconferência, em 13-01-2021. Consª Ghisleine Trigo 
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